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ORIENTAÇÃO CONJUNTA Nº 010/2022 - DEDUC/GRHS/SEED 

 

Orientação complementar sobre os 
procedimentos para a compensação de falta 
dos servidores que participaram da 
paralisação ocorrida no dia 29 de abril de 
2022. 

 
A Diretoria de Educação e o Grupo de Recursos Humanos Setorial, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

ORIENTAM: 
 

1.  Em complementação à Orientação Conjunta n.º 009/2002 – DEDUC/GRHS/SEED, as 

faltas do dia 29 de abril de 2022 somente deverão ser lançadas no Sistema Meta4 após 

o encerramento do prazo para reposição, que, conforme Orientação anterior, findará 

no dia 30 de junho do corrente exercício. 

 

2. Permanecem inalteradas as disposições contidas na Orientação Conjunta n.º 

009/2022 – DEDUC/GRHS/SEED. 

 
 
 

Curitiba, 10 de maio de 2022. 
 
 
 

Assinado eletronicamente 
Eliana Provenci Albano 

Chefe do Departamento de Acompanhamento Pedagógico 
 
 
 

Assinado eletronicamente 
Taciana Fenili de Santana 

Chefe do Grupo de Recursos Humanos Setorial 
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